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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera o Artigo 1º, da Lei nº 9.780, de 23 de novembro de 1999, 
que "Dispõe sobre o valor total das anuidades escolares e dá 
outras providências", para acrescentar os parágrafos 8º e 9º, 
obrigando as Instituições de Ensino que aderirem ao Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, a 
aceitarem os limites impostos pelo operador do fundo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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tramitação: 

Ordinária 
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